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Gabinete do Vereador Daniel S. Batista
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TNDICAÇÃO CnnU No 2s7 t2O24 (DSB No033)

Ássunto: LIMPEZA E RETIRADA DE EhITULHO, RUA MAESTRO
JOAQUIM BER]\ARDO LOYOLA EM FRENTE AO No 244-

SANTA RTTA

utoo tlo EXPÉD|ÉNrt
Requerente: VEREADOR DANIEL S. BATISTA

Requertdo.'PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja

providenciado junto ao setor competente, urna limpeza e a retirada de entulho na rua
Maestro Joaquim Bernardo Loyol4 em frente ao no 204 no bairro Santa Rita.

JUSTIFICATIVA

Justifiça-se a presente INDICAÇÃO, devido a reclamação dos

moradores que alímpezae a retirada de entulho não são realizadas a um tempo. Haja
vista que, os moradores necessitam da limpeza paÍa que não vire moradia para

animais peçonhentos, roedores e não tragam doenças.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2024.

A BATISTA
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